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TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

Contratação empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículos e 
máquinas pesadas para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú para o 
município de Barão de Grajaú. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Considerando a necessidade de frequentes deslocamentos entre as diversas Secretarias e a 
Sede Administrativa bem corno utilização para fiscalizações de obras e serviços, transportes de 
materiais leves. 
2.2. Considerando que a utilização de veículos sob o regime de locação desonera à 
Administração das despesas com manutenção preventiva e corretiva, bem como das despesas 
com reposição de peças e mão de obra para reparação e seguros, uma vez que tais custos são de 
responsabilidade da contratada. 

3. PLANILHA 

Item Descrição Detalhada Qtde Und Qtde 
Veiculos 

V. Unt. 
Veiculos 

V. Unt. 
Mês 

V. Total 12 
Meses 

1 

Serviço de Locação de 05 
(CINCO) veículos tipo 
Caminhonete Cabine Dupla, 
Tração 4X4, com carroceria de 
aço ou similar com potência 
mínima de 2.000 C, motor à 
diesel, carga mínima de 700 kg de 
fabricação nacional, dotado de 
todos os equipamentos de 
segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito e suas 
alterações. Combustível e 
motorista por conta da 
CONTRATANTE. 

12 MÊS 2

' 

2 

Serviço de Locação de 01 (UM) 
veículos tipo Caminhonete 
Fechada, Tipo SUV, Tração 4X4, 
com potência mínima de 2.000 C, 
motor à diesel, capacidade 
minima de 05 (cinco) passageiros, 
carga mínima de 700 kg de 
fabricação nacional, dotado de 
todos os equipamentos de 
segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito e suas 

12 MÊS 1 
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alterações. Combustível e 
motorista por conta da 
CONTRATANTE. 

Serviços de Reboque Veicular ou 
Maquinas Sobre Prancha: Largura 
de 2.6 Mt, Comprimento de 1 1 
Mt ou mais, capacidade carga de 
15 Toneladas ou mais. De acordo 
com as noras do Conselho 
Nacional de Trânsito 
(CONTRAN), normas que devem 
ser seguidas pelos veículos 
longos — chamados de 
Combinações de Transporte de 
Veículos (CTV) e Combinações 
de Transporte de Veículos e 
Cargas Paletizadas (CTV P). 
Combustível e motorista por 
conta da CONTRATADA. 

7.500 Km 

VALOR TOTAL PARA 12 MESES RS» 

4. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

4.1 As solicitações de veículos serão efetuadas, via telefone e/ou e-maiL diretamente à 
CONTRATADA. 
4.2 Os veículos contratados ficarão à disposição da Prefeitura durante às 24 horas do dia, de 
domingo a domingo, sendo recolhidos em suas dependências quando não estiverem a serviço. 
4.3 Os serviços serão prestados por veículo/mês. 
4.4 A entrega dos veículos deverá ocorrer na Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA, às 8 
(oito) horas do primeiro dia de locação; 
4.5 A devolução dos veículos deverá ocorrer na Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA, a 
partir das 8 (oito) horas do dia subsequente ao último dia de locação; 
4.6 A CONTRATADA deverá arcar com as despesas de manutenção e combustível, durante 
todo o período de locação. 
4.7 Os veículos contratados, só poderão ser dirigidos por pessoas habilitadas e devidamente 
autorizadas. 
4.8 Os serviços poderão ser executados em caráter emergencial, independentemente da hora ou 
dia. Nesta hipótese, o atendimento por parte da CONTRATADA deverá ocorrer imediatamente 
após a solicitação. 
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4.9 Os veículos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA dentro dos padrões de 
manutenção pertinentes, podendo a Prefeitura exigir o seu rigoroso cumprimento, inclusive das 
instruções contidas no manual do veículo; 
4.10 Os veículos deverão estar equipados com os e equipamentos de segurança vigentes no 
Código Nacional de Trânsito. 
4.1 1 Caso os veículos colocados a disposição da Prefeitura sejam de versões superiores às 
citadas, bem como possuam acessórios adicionais, serão aceitos, desde que não haja custos 
adicionais para a mesma. 
4.12 Nos casos de acidentes automobilísticos, incidentes, sinistros de modo geral, roubos, 
furtos, ou qualquer outra ocorrência que venha a causar danos aos veículos locados, por culpa 
ou não da Prefeitura e de seus prepostos, o CONTRATANTE se limitará a providenciar a 
devida comunicação para elaboração do Boletim de Ocorrência. A remoção, despesa com 
guinchos, franquias de seguro, se for o caso, e outras despesas relativas aos veículos sinistrados 
serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
4.13 Nos preços deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte, seguro, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da licitação. 

5. DO VALOR ESTIMADO 
Considerando as pesquisas de mercado realizadas em empresas do ramo, o valor máximo que a 
Administração pretende pagar na presente aquisição importa no montante global de 
xxxxxxxxxxxxxxx, teve como parâmetro a menor cotação dos preços pesquisados. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Apresentar os veículos, objeto deste Termo de Referência à Coordenação de Transporte nos 
dias e hora marcado, para vistoria. 
b) As manutenções preventivas e corretivas dos veículos, incluindo lavagem e lubrificação, 
serão de sua inteira responsabilidade. 
c) Os veículos deverão receber manutenção regular, de acordo com as normas estabelecidas pelo 
fabricante, devendo na ocasião ser substituído por outros em perfeitas condições de uso e 
trafegabilidade em conformidade com objeto deste termo. 
d) Colocar adesivos nas portas dianteiras com os seguintes dizeres: "A SERVIÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA e logotipo da mesma". Bem 
como, o uso dos veículos com Logotipo só serão permitidos quando os mesmos estiverem a 
serviço da Prefeitura. 
e) Substituir, imediatamente, os veículos por outros equivalentes, quando estes não 
apresentarem condições de uso em face de deficiências que forem constatadas, bem como forem 
recolhidos para as manutenções preventivas e/ou corretivas, acidentes, revisões ou outros 
impedimentos, ainda que por motivos alheio à sua vontade. Caso a contratada não proceda dessa 
forma (substituindo imediatamente os veículos), a Prefeitura poderá locar veículos /m iguais 
condições ou similares aos contratados, caso em que a CONTRATADA arcará coi as despesas 
totais desta locação, sem nenhum ônus para a Prefeitura. 
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O Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas, 
emplacamento, licenciamento, seguros e multas conseqüentes do não cumprimento dessas e 
qualquer ônus fiscal de origem federal, estadual e municipal, qualquer responsabilidade judicial 
ou extrajudicial que lhe seja imputável, inclusive em relação a terceiros e todas as operações 
auxiliares ou complementares necessárias ao seu uso. 
g) Manter, permanentemente, nos veículos locados suas documentações devidamente 
legalizadas. 
h) Responsabilizar-se para que nos veículos tenham, sempre em perfeitas condições, todos os 
equipamentos exigidos por Lei. 
i) Substituir de imediato qualquer veículo quando constatada irregularidade que possa resultar 
em acidente, em especial aquelas associadas à segurança dos passageiros e do veículo. 
j) Manter o veículo devidamente revisado e com aspecto de limpeza e higiene, nas partes 
internas e externas, munido de todos os acessórios exigidos pelo Código Nacional de Trânsito. 
1) Reunir-se, sempre que necessário, com o responsável pela Coordenação de Transporte da 
Prefeitura para tratar de assuntos pertinentes ao contrato. 
m) Indicar preposto no local de atendimento dos veículos com poderes para resolver problemas 
que porventura venham a ocorrer. 
n) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal ou a terceiros 
resultantes da Execução dos Serviços 
o) A contratada deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação necessárias para a contratação corn a Administração Pública, apresentando sempre 
que exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica e conforme 
dispões o inciso XIII, do artigo 55, da Lei n° 8.666/1993. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os 
serviços, por meio dos profissionais, dentro das normas do Contrato. 

b) Requisitar os serviços contratados, através da emissão de e planejar as prestações eventuais. 

c) Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, assegurando-se, de forma preventiva e 
corretiva, da prestação dos serviços. 

d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

e) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços e o atendimento das exigências contratuais. 

O Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 
CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações 
para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível corn o 
exercício das atribuições que lhe foram designadas. 

g) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada comA execução do 
serviço. 
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h) Realizar, através do Fiscal de Contrato, os controles de demanda de utilização dos serviços, 
devendo tais registros constarem em documentos específicos, atualizados mensalmente e 
integrados nos autos do processo de pagamento. 

i) Efetuar o pagamento à CONTRATADA pelos serviços prestados, nas condições e preços 
pactuados, à vista da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o 
cumprimento de todas as formalidades e exigências contratuais. 

j) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

m) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Administração 
especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 

8. DO PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado conforme o fornecimento até 30 (trinta) dias consecutivos após a _ 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, através de Ordem de Pagamento, 
correspondente ao valor das unidades recebidas, mediante apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura discriminativa, devidamente atestados pelo setor competente. 
8.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de 
regularidade junto ao INSS e ao FGTS como condição para a liberação do pagamento. 
8.3.0 Município poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de 
qualquer forma, prejudicar ao Município; 
b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

O Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio 
e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, 
erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 

A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada 
a aceitar suas decisões. 

10. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 
A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação. 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 

quando solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Municipal. 

Para instruir a formalização do contrato, a adjudicatária deverá apresentar: 
a) Alvará de funcionamento emitido pelo Poder Público Municipal do licj nte, 

dentro do prazo de validade. 
b) Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho ljégional de 

Farmácia 
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O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial 
do Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos fornecimentos é até o final do exercício financeiro, contado 
da data de assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do 
contrato. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos, que de 
alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, 
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 
resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da 
contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados 
por seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou 
culpa, do empregado da CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da 
CONTRATADA, o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que 
fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações de habilitação deverão esta de acordo com a Lei n° 10.520/2002, Lei n° 
8.666/93 e legislações correlatas. 

~ 


